
 

 

 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 74, DE 2025 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 717, de 2024. 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 717, de 2024, que susta o art. 2º do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro 

de 1996, que dispõe sobre o procedimento administrativo de demarcação das terras 

indígenas e dá outras providências, o Decreto nº 12.289, de 4 de dezembro de 2024, que 

homologa a demarcação administrativa da terra indígena Toldo Imbu, localizada no 

Município de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, e o Decreto nº 12.290, de 4 de 

dezembro de 2024, que homologa a demarcação administrativa da terra indígena Morro 

dos Cavalos, localizada no Município de Palhoça, Estado de Santa Catarina.                        

 

Senado Federal, em 28 de maio de 2025. 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8149938208
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ANEXO DO PARECER Nº 74, DE 2025 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 717, de 2024. 

 

Susta o art. 2º do Decreto nº 1.775, de 8 de 

janeiro de 1996, que “dispõe sobre o 

procedimento administrativo de 

demarcação das terras indígenas e dá 

outras providências”, o Decreto nº 12.289, 

de 4 de dezembro de 2024, que “homologa 

a demarcação administrativa da terra 

indígena Toldo Imbu, localizada no 

Município de Abelardo Luz, Estado de 

Santa Catarina”, e o Decreto nº 12.290, de 

4 de dezembro de 2024, que “homologa a 

demarcação administrativa da terra 

indígena Morro dos Cavalos, localizada no 

Município de Palhoça, Estado de Santa 

Catarina”. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição 

Federal, o art. 2º do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996, o Decreto nº 12.289, de 4 de 

dezembro de 2024, e o Decreto nº 12.290, de 4 de dezembro de 2024. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8149938208



 

Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF253872787170, em ordem

cronológica:

1. Sen. Daniella Ribeiro 

2. Sen. Davi Alcolumbre 

3. Sen. Chico Rodrigues 

4. Sen. Styvenson Valentim 


